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PORTARIA Nº. 057/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I TERTULIANO NUNES DE MORAIS NETO– Nomear , portador do 
RG nº 4.768.064, SSDS/PB e CPF nº 165.356.754-67, para o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO, símbolo CC2, Matrícula 52.632, lotada 
na referida Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 09 de Fevereiro de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 058/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- ALEXANDRE SOARES CORDEIRONomear , portador do RG nº 
9.740.244 SDS/PE e CPF nº 122.038.864-55, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nºMÉDICO VETERINÁRIO  52.615, 
aprovado em (1º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 
através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 059/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MILENA SUZY LOPES PEREIRA DE SOUZANomear , portadora do 
RG nº 3.924.185 SSDS/PB e CPF nº 118.910.154-86, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nºENFERMEIRA (PSF),  52.616, 
aprovada em (3º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 

através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 060/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- PAMERA CORDEIRO DOS SANTOS FLORNomear , portadora do 
RG nº 3.482.195 SSDS/PB e CPF nº 084.246.334-82, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nºENFERMEIRA (PSF),  52.614, 
aprovada em (1º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 
através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

 PORTARIA Nº 061/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- JULIANA DA SILVA SANTOSNomear , portadora do RG nº 
3.689.994 SSDS/PB e CPF nº 096.954.484-70, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nº aprovada ODONTÓLOGA,  52.618, 
em (1º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado através de 
Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de novembro de 
2022, devendo cumprir todas as determinações expresso no Termo de 
Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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PORTARIA Nº 062/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- DÉCIO RESENDE FONSECA CAMPOSNomear , portador do RG 
nº 8.915.322 SDS/PE e CPF nº 104.395.124-50, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nºODONTÓLOGO,  52.619, 
aprovado em (2º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 
através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 063/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- JULIANNA DE MEDEIROS FRAZÃONomear , portadora do RG nº 
3.062.783 SSDS/PB e CPF nº 068.387.674-06, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nºENFERMEIRA (PSF),  52.620, 
aprovada em (2º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 
através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 064/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- RAFAELA MARIA LIMA BEZERRANomear , portadora do RG nº 
9.514.425 SDS/PE e CPF nº 117.981.704-42, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nºODONTÓLOGA,  52.621, 
aprovada em (3º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 
através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 065/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- WELVIS EMANUEL OLIVEIRA MACHADONomear , portador do 
RG nº 3.248.721 SSDS/PB e CPF nº 081.368.464-13, para o cargo 
de  p rov imento  e fet i vo  de PROFESSOR I I  –  LÍNGUA 
PORTUGUESA,  52.622, matrícula nº aprovado em (2º) lugar no 
Concurso Público nº 01/2021, homologado através de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Município em 18 de novembro de 2022, 
devendo cumprir todas as determinações expresso no Termo de 
Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 066/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MICHELE JULIANA RAMOS DA SILVANomear , portadora do RG 
nº 7064352 SDS/PE e CPF nº 055.062.924-65, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA II – LÍNGUA PORTUGUESA, 
matrícula nº aprovada em (1º) lugar no Concurso Público nº  52.623, 
01/2021, homologado através de Edital, publicado no Diário Oficial 
do Município em 18 de novembro de 2022, devendo cumprir todas as 
determinações expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 067/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- KELLY SONNARA DE OLIVEIRANomear , portadora do RG nº 
8.334.227 SDS/PE e CPF nº 097.823.184-85, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula PROFESSORA II – MATEMÁTICA, 
nº aprovada em (1º) lugar no Concurso Público nº 01/2021,  52.624, 
homologado através de Edital, publicado no Diário Oficial do 
Município em 18 de novembro de 2022, devendo cumprir todas as 
determinações expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 068/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MARIA DAYLLA CRISTOVÃONomear , portadora do RG nº 
3.869.640 SSDS/PB e CPF nº 106.517.664-35, 
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para o cargo de provimento efetivo de PROFESSORA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA,  52.625, matrícula nº aprovada em (1º) lugar no 
Concurso Público nº 01/2021, homologado através de Edital, 
publicado no Diário Oficial do Município em 18 de novembro de 2022, 
devendo cumprir todas as determinações expresso no Termo de 
Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 069/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- NATÁLIA FABIANA LIMA DE QUEIROZNomear , portadora do RG 
nº 9.230.077 SDS/PE e CPF nº 111.115.514-30, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA II–LÍNGUA ESTRANGEIRA: 
INGLÊS,  52.626, matrícula nº aprovada em (1º) lugar no Concurso 
Público nº 01/2021, homologado através de Edital, publicado no 
Diário Oficial do Município em 18 de novembro de 2022, devendo 
cumprir todas as determinações expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 070/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MARIA ALINE DA CONCEIÇÃO SANTOSNomear , portadora do 
RG nº 4.141.158 SSDS/PB e CPF nº 120.089.644-00, para o cargo 
de prov imento e fet ivo  de PROFESSORA I I–  L ÍNGUA 
ESTRANGEIRA: INGLÊS,  52.627, matrícula nº aprovada em (2º) 
lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado através de 
Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de novembro 
de 2022, devendo cumprir todas as determinações expresso no 
Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 071/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MANOEL MESSIAS FRUTUOSO DOS SANTOSNomear , 
portador do RG nº 3.736.503 SSDS/PB e CPF nº 098.577.364-24, 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II– 
MATEMÁTICA,  52.628, matrícula nº aprovada em (3º) lugar no 
Concurso Público nº 01/2021, homologado através de Edital, 

publicado no Diário Oficial do Município em 18 de novembro de 2022, 
devendo cumprir todas as determinações expresso no Termo de 
Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 072/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- CICERO SIMÃO DA SILVANomear , portador do RG nº 3.974.093 
SSDS/PB e CPF nº 110.630.464-08, para o cargo de provimento 
efetivo de matrícula nºPROFESSOR II– MATEMÁTICA,  52.629, 
aprovada em (2º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 
através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 073/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- ÊNNIO GABRIEL PEREIRA SILVANomear , portador do RG nº 
6.677.665 SDS/PE e CPF nº 117.664.294-40, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR II– EDUCAÇÃO FÍSICA, 
matrícula nº aprovado em (2º) lugar no Concurso Público nº  52.630, 
01/2021, homologado através de Edital, publicado no Diário Oficial 
do Município em 18 de novembro de 2022, devendo cumprir todas as 
determinações expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 074/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- THAIS MENDONÇA NUNESNomear , portadora do RG nº 
4.055.442 SSDS/PB e CPF nº 115.530.364-41, para o cargo de 
provimento efetivo de matrícula nºNUTRICIONISTA,  52.617, 
aprovada em (2º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, homologado 
através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município em 18 de 
novembro de 2022, devendo cumprir todas as determinações 
expresso no Termo de Posse.

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 075/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I-  ÊNNIO GABRIEL PEREIRA SILVADesignar , portador do RG nº 
6.677.665 SDS/PE e CPF nº 117.664.294-40, PROFESSOR II– 
EDUCAÇÃO FÍSICA,  52.630, matrícula nº para prestar serviços 
junto a EMEB Sebastião Barros, localizada no Povoado Silvestre, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

 PORTARIA Nº 076/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- ALEXANDRE SOARES CORDEIRODesignar , portador do RG nº 
9.740.244 SDS/PE e CPF nº 122.038.864-55, MÉDICO 
VETERINÁRIO,  52.615, matrícula nº para prestar serviços junto a 
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
cumprindo a carga horária de 40 horas semanais. 

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 077/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MILENA SUZY LOPES PEREIRA DE SOUZADesignar , portadora 
do RG nº 3.924.185 SSDS/PB e CPF nº 118.910.154-86, 
ENFERMEIRA (PSF),  52.616, matrícula nº para prestar serviços 
junto a Unidade Básica de Saúde (UBS II) Antônio Carneiro da Silva, 
localizada no Povoado Belém, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, cumprindo carga horária de 30 horas semanais. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 078/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- PAMERA CORDEIRO DOS SANTOS FLORDesignar , portadora 
do RG nº 3.482.195 SSDS/PB e CPF nº 084.246.334-82, 
ENFERMEIRA (PSF),  52.614, matrícula nº para prestar serviços 
junto a Unidade Básica de Saúde (UBS III) Prefeita Terezinha 
Nobrega de Morais, localizada no Bairro Chiquinho Almeida, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo carga horária de 30 
horas semanais. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

 PORTARIA Nº 079/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- THAIS MENDONÇA NUNESDesignar , portadora do RG nº 
4.055.442 SSDS/PB e CPF nº 115.530.364-41, NUTRICIONISTA, 
matrícula nº para prestar serviços junto a Secretaria  52.617, 
Municipal de Educação, cumprindo carga horária de 40 horas 
semanais. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 080/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- JULIANA DA SILVA SANTOSdesignar , portadora do RG nº 
3.689.994 SSDS/PB e CPF nº 096.954.484-70, ODONTÓLOGA, 
matrícula nº para prestar serviços junto a Unidade Básica de  52.618, 
Saúde (UBS IV) Antônio Cirilo Costa, localizada no Povoado 
Silvestre, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo carga 
horária de 20 horas semanais. 

    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 081/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  
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RESOLVE:

I- DÉCIO RESENDE FONSECA CAMPOSNomear , portador do RG 
nº 8.915.322 SDS/PE e CPF nº 104.395.124-50, ODONTÓLOGO, 
matrícula nº para prestar serviços junto a Unidade Básica de  52.619, 
Saúde (UBS II) Antônio Carneiro da Silva, localizada no Povoado 
Belém, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo carga 
horária de 20 horas semanais. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 082/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- JULIANNA DE MEDEIROS FRAZÃODesignar , portadora do RG 
nº 3.062.783 SSDS/PB e CPF nº 068.387.674-06, ENFERMEIRA 
(PSF),  52.620, matrícula nº para prestar serviços junto a Unidade 
Básica de Saúde (UBS IV) Antônio Cirilo Costa, localizada no 
Povoado Silvestre, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
cumprindo carga horária de 30 horas semanais. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 083/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- RAFAELA MARIA LIMA BEZERRADesignar , portadora do RG nº 
9.514.425 SDS/PE e CPF nº 117.981.704-42, ODONTÓLOGA, 
matrícula nº para prestar serviços junto a Unidade Básica de  52.621, 
Saúde (UBS V) Maria do Carmo Pena, localizada no Bairro Frei 
Alberto Carneiro Leão, na sede do município, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, cumprindo carga horária de 20 horas semanais. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 084/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- WELVIS EMANUEL OLIVEIRA MACHADODesignar , portador do 
RG nº 3.248.721 SSDS/PB e CPF nº 081.368.464-13, PROFESSOR 
II – LÍNGUA PORTUGUESA,  52.622, matrícula nº para prestar 
serviços junto a EMEB Maria Amélia da Conceição, localizada no 
Povoado Jurema, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto. 

    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 085/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MICHELE JULIANA RAMOS DA SILVADesignar , portadora do RG 
nº 7064352 SDS/PE e CPF nº 055.062.924-65, PROFESSORA II – 
LÍNGUA PORTUGUESA,  52.623, matrícula nº para prestar serviços 
junto a EMEB Jose Nascimento as Silva, localizada no Sitio 
Domingos Ferreira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 086/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- KELLY SONNARA DE OLIVEIRADesignar , portadora do RG nº 
8.334.227 SDS/PE e CPF nº 097.823.184-85, PROFESSORA II – 
MATEMÁTICA,  52.624, matrícula nº para prestar serviços junto a 
EMEB Reunida Padre Tavares, localizada na sede do Munícipio, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

 PORTARIA Nº 087/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MARIA DAYLLA CRISTOVÃODesignar , portadora do RG nº 
3.869.640 SSDS/PB e CPF nº 106.517.664-35, PROFESSORA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA,  52.625, matrícula nº para prestar serviços 
junto a EMEB Jose Nascimento da Silva, localizada no Sitio 
Domingos Ferreira e na EMEB Reunida Padre Tavares, localizada na 
sede do Munícipio, cumprindo uma carga horaria de 25 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº 088/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- NATÁLIA FABIANA LIMA DE QUEIROZDesignar , portadora do 
RG nº 9.230.077 SDS/PE e CPF nº 111.115.514-30, PROFESSORA 
II – LÍNGUA ESTRANGEIRA: INGLÊS,  52.626, matrícula nº para 
prestar serviços junto a EMEB Maria Rosa da Conceição, localizada 
no Sitio Laje de Onça, complementando sua carga horária na EMEB 
Sebastião Barros, localizada no Povoado Silvestre, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto.
 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 089/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MARIA ALINE DA CONCEIÇÃO SANTOSDesignar , portadora do 
RG nº 4.141.158 SSDS/PB e CPF nº 120.089.644-00, 
PROFESSORA II– LÍNGUA ESTRANGEIRA: INGLÊS,  matrícula nº
52.627, para prestar serviços junto a EMEB Maria Amélia da 
Conceição, localizada no Povoado Jurema, complementando sua 
carga horária na EMEB José Nascimento da Silva, localizada no Sitio 
Domingos Ferreira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 090/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- MANOEL MESSIAS FRUTUOSO DOS SANTOSDesignar , 
portador do RG nº 3.736.503 SSDS/PB e CPF nº 098.577.364-24, 
PROFESSOR II– MATEMÁTICA,  52.628, matrícula nº para prestar 
serviços junto a EMEB Maria Amélia da Conceição, localizada no 
Povoado Jurema, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 091/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- CICERO SIMÃO DA SILVADesignar , portador do RG nº 3.974.093 
SSDS/PB e CPF nº 110.630.464-08,  PROFESSOR I I– 
MATEMÁTICA,  52.629, matrícula nº para prestar serviços junto a 
EMEB Sebastião Barros, localizada no Povoado Silvestre, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 10 de Fevereiro de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional


